
































































GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 06 
CNPJ: 41.886.613/0001-55 

NIRE: 41209894141 
 

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR, nascida 
em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-SSP/PR e 
inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº 1399, 
Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; 
 
ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em 07/05/1983, 
portador da carteira de identidade civil RG; 8.338.867-1-SSP/PR, e inscrito no CPF: 
038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº 1399, Centro, CEP 
87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
com sede e domicilio na Rua Adrian Gabriel de Oliveira, nº 3958 – Sala 01, Parque 
Residencial Interlagos, CEP 87511-005, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141 
em sessão de 04/05/2021, e última alteração contratual sob nº 20240333322 em 
sessão de 19/01/2024, pelo presente inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55, resolvem 
assim alterarem o contrato social: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A descrição do objeto social passa a ser: 
Desenvolvimento e customização de programas de computador para gestão pública, 
incluindo aplicativos, sistemas operacionais, sistemas de gestão e demais soluções, 
com foco nas necessidades específicas dos órgãos públicos, Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não – customizáveis, Consultoria em 
gestão empresarial, com ênfase nas necessidades de órgãos públicos,  Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, voltado as necessidades da gestão 
pública, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Licenciamento de 
uso e comercialização de programas de computador de autoria própria, destinados à 
otimização de processos administrativos e operacionais do setor público- 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;  
Prestação de consultoria técnica em tecnologia da informação voltada para a gestão 
pública, abrangendo serviços de análise e diagnóstico de sistemas, design e arquitetura 
de soluções, e integração de sistemas informáticos, Consultoria em tecnologia da 
informação, Realização de treinamentos e capacitação técnica em software, voltados 
para servidores e profissionais atuantes no setor público, Treinamento em informática,  
Pesquisa e desenvolvimento experimental, com foco nas necessidades especificas dos 
órgãos públicos, Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais, Suporte técnico e manutenção de sistemas operacionais e serviços da 
informação do setor público, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo e Sociedades de fomento mercantil – factoring. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sede que era na Rua Adrian Gabriel de 
Oliveira, nº 3958 – Sala 01, Parque Residencial Interlagos, CEP 87511-005, na cidade 
de Umuarama-PR, fica alterado neste ato para: Rua Fernando de Noronha, nº 956 
– Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento e, RESOLVEM 
CONSOLIDAR o Contrato Social e Alterações, ADEQUANDO-SE á Lei nº 10.406 de 
10 de Janeiro de 2.002, com a seguinte redação: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 41.886.213/0001-55 
NIRE: 41209894141 

 
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR, nascida 
em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-SSP/PR e 
inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº 1399, 
Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; 
 
ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em 07/05/1983, 
portador da carteira de identidade civil RG; 8.338.867-1-SSP/PR, e inscrito no CPF: 
038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº 1399, Centro, CEP 
87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 – Sala 41, Centro, CEP 
86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141 em sessão de 04/05/2021, e 
última alteração contratual sob nº 20240333322 em sessão de 19/01/2024, pelo 
presente inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55, resolvem assim consolidar o contrato 
social: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: GOVFÁCIL 
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, 
nº 956 – Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social na importância de R$ 4.500.000,00 (Quatro 
Milhões e Quinhentos Mil Reais), dividido em 4.500.000 (Quatro Milhões e Quinhentos 
Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, subscritas e integralizadas, 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 
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  SÓCIOS % QUOTAS R$ VALOR 
 ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00 
 ISMAEL DURÃES DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00 
  VALOR TOTAL 100 5.000.000  5.000.000,00 
 
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e 
customização de programas de computador para gestão pública, incluindo aplicativos, 
sistemas operacionais, sistemas de gestão e demais soluções, com foco nas 
necessidades específicas dos órgãos públicos, Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não – customizáveis, Consultoria em gestão empresarial, 
com ênfase nas necessidades de órgãos públicos,  Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica, Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo, voltado as necessidades da gestão pública, Serviços combinados 
de escritório e apoio administrativo, Licenciamento de uso e comercialização de 
programas de computador de autoria própria, destinados à otimização de processos 
administrativos e operacionais do setor público- Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis;  Prestação de consultoria técnica em 
tecnologia da informação voltada para a gestão pública, abrangendo serviços de análise 
e diagnóstico de sistemas, design e arquitetura de soluções, e integração de sistemas 
informáticos, Consultoria em tecnologia da informação, Realização de treinamentos e 
capacitação técnica em software, voltados para servidores e profissionais atuantes no 
setor público, Treinamento em informática,  Pesquisa e desenvolvimento experimental, 
com foco nas necessidades especificas dos órgãos públicos, Pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais, Suporte técnico e 
manutenção de sistemas operacionais e serviços da informação do setor público, 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e 
Sociedades de fomento mercantil – factoring. 
Parágrafo único: Os sócios, em conformidade com as atividades descritas nessa 
cláusula se comprometem a promover a exploração de atividades empresariais, com a 
finalidade de desenvolver, produzir, comercializar e distribuir produtos e serviços de 
tecnologia da informação, com foco em soluções inovadoras para os seguintes 
segmentos: 
a) Gestão pública: 
A Sociedade utilizará a tecnologia da informação para resolver problemas específicos 
desse segmento, oferecendo soluções inovadoras que atendam as necessidades dos 
clientes. 
b) Empresarial em geral: 
Fornecer tecnologia da informação que traga mais eficiência tornando assim mais fácil 
a vida das pessoas. 
 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 04/05/2021, e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, e a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA SEXTA: A administração da Sociedade caberá a sócia ELIANE 
MICHALCZUK BARZON DA COSTA com os poderes e atribuições de administrador, a 
qual compete privativa e individualmente o uso da firma, a representação ativa passiva 
judicial e extrajudicial da sociedade. Sendo lhe entretanto vedado o seu emprego sobre 
qualquer pretexto e modalidade em negócios estranhos ao objeto social, especialmente 
a prestação da aval, fianças ou caução de favor. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
§ Único: Até 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLAUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pro labore observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administradora declara sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quando a maioria dos sócios, que representem mais 
da metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los 
da sociedade, mediante alteração de contrato social, desde que prevista neste a 
exclusão por justa causa. 
§ Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, com a presença de todos os sócios, ciente o 
acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de 
defesa, aplicando para a liquidação ou pagamento das quotas o disposto na cláusula 
décima primeira, parágrafo único. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade reger-se à supletivamente nas 
omissões deste contrato pelas normas da Lei 6.404/76 e demais alterações posteriores. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A convocação dos sócios será efetuada por meio de 
correspondência registrada, com antecedência de 03 (três) dias da data da reunião de 
sócios. 
§ Primeiro: Dispensam-se, as formalidades de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data hora e ordem do 
dia. 
§ Segundo: A reunião de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
Dezembro de 2006. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama Estado do 
Paraná para qualquer ação fundada neste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via 
única. 

 
Umuarama-PR., 09 de Setembro de 2024 

 
                                                

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
 

ISMAEL DURÃES DA COSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03894066946

06393416912
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ISMAEL DURAES DA COSTA

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/09/2024 10:01 SOB Nº 20246556072. 
PROTOCOLO: 246556072 DE 10/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412920657. CNPJ DA SEDE: 41886613000155. 
NIRE: 41209894141. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/09/2024. 
GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


